
O COEJ – Comitê de Empresas Juniores – reconhece, para os devidos �ns, 

       MULT JR CONSULTORIA E PROJETOS                 

como EMPRESA JÚNIOR no âmbito da UFMG, por atender aos requisitos da
RESOLUÇÃO Nº 04/2020, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

O presente Termo de Reconhecimento é válido no período de
26/05/2022    a    26/05/2024
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